
ES'l'ADO DE SÃO PAULO 

• 

Dlapõe s&bre denomlnaçl.o de Praça 

o PRIPBITO I>O 1111 mctPIO DB A8SIS. 

Paço ••b•r que a Câmara llwdct.al decrnta • eu sancio

no a .••gu1nte le11 

Artigo li - A Praça a1t•t na Vila xavier deata cld•d•• conhecida por 

tt Praça S.P1Lulo tt • paaaa a denominar-se tt Praça D.Pedro 

11• 

Artigo 2• - A9 dee peaaa decorrente• d.a presente 1•1 ••rão cobertas 
# 

por verba• J�roprlaa conetantea do orçaaento. 
# 

Artigo 31 - Esta lei •n1:;rara em vigor na data de aua publicação • 
• 

re•ogadaa a11 d1apoa1gõu • contrario. 

Prefeitura llunic1pll de Aaa1•. em 4 de Junho de 1.956. 

Publicada 
� de junho de i.956. 
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da Prete 1 tura,. • 


